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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATON° 082/2024 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024, QUEENTRE SI CELEBRAM O CISRU CENTRO SULE A EMPRESA SINERGIA MEDICAMENTOSLTDA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIACENTRO SUL – CISRU - CENTRO SUL, inscrito no CNPJ n° 11.938.399.0001-72, RodoviaBR 265, nº 1501, Bairro Grogotó, Cidade Barbacena-MG, CEP: 36.202.630 denominadoCONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente Sr. Carlos Augusto Soares doNascimento, e a empresa SINERGIA MEDICAMENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sobo nº 16.586.871/0002-50, sediada no KM 99 RODOVIA MG 179, nº S/N, Bairro Area Rural dePouso Alegre em Pouso Alegre/MG, CEP 37.561-899, doravante designado CONTRATADO,neste ato representada por Valdirene de Cássia Fraga, sócia administradora, conforme atosconstitutivos da empresa, doravante denominada CONTRATADA, RESOLVEM celebrar opresente Termo Aditivo ao contrato nº 082/2024, com base no Processo Administrativo nº038/2024 – Pregão Eletrônico nº 013/2024, sob a regência da Lei Federal nº 14.133/2021 edemais normas pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO1.1 - O presente termo aditivo tem por objetivo RESTABELECER O EQUILÍBRIOECONÔMICO-FINANCEIRO do preço registrado no item 54, conforme requerido pelaempresa contratada.
CLÁUSULA SEGUNDA – Do Realinhamento
2.1 Para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato nº 082/2024, ficaalterado o seu item 1.2, Cláusula Primeira, realinhado o preço conforme tabela a seguir:

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL3.1 O presente Termo de Realinhamento de Preços encontra-se amparo legal na alínea “d” doinciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA QUARTA– DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS4.1 – Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato originário enão alteradas pelo presente instrumento.

Item Especificação* Marca Unidade Quant. ValorUnitárioR$
Valor totalR$

54 LUVAS DEPROCEDIMENTOP LEMGRUBER Caixa 560 21,96 12.297,60
Valor total item 54: R$12.297,60 (Doze mil, duzentos e noventa e sete reais e sessenta centavos)*Conforme Anexo I - Termo de Referência do edital nº 011/2024 e proposta apresentada pela empresa
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E, por estarem assim ajustadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor eforma, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

Barbacena, 06 de fevereiro de 2025.

CISRU Centro Sul
CNPJ: 11.938.399/0001-72

(Contratante)
Sinergia Medicamentos Ltda
CNPJ Nº: 16.586.871/0002-50

(Contratada)
Nome:

Cargo:

Carlos Augusto Soares do
Nascimento
Presidente do CISRU Centro Sul

Nome:
Cargo:

Valdirene de Cássia Fraga
Sócia administradora

Testemunha 1 Testemunha 2
Ass.:
Nome: ______________________

______________________
Ass.:
Nome: ______________________

______________________
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